
.-
or: . é)..S >~ -- ) <-( -D 3.D i

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5051 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450
. C.N.P.J 79.869.772/0001"-14 .

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO

PODER LEGlSlA+1VQ 9E bAMilQ M9URÃ9
Protocok> ~ 1$':(q , ()Cf I
Campo Mourão,QLJ o!fJrfi Horas f J:)

\0 .~PRõT~úiTA

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR ~
REJEITADO
RETIRADO

Sala das sessões_LQ __L~_J __Q_9. __,. ~ --
--------------"lpRES'ÕENk-------,--------,FA~I_~.~~~;;;J0Q

......- --:J-----c :
PRESIDEMTB

Considerando que foi exposto comentário no site www.bocasanta.com.br do dia
02/07/2009: "Grade do posto - Eu sou morador do jardim Alvorada há muitos anos, a cada ano
que passa vejo que nosso bairro está perdendo suas lideranças, não sei porque! Tudo que a
gente precisa temos que pedir ajuda para as lideranças de outros bairros. Temos agora um caso
do Posto de Saúde, a grade de proteção está quebrada e caída no chão e até agora ninguém
tomou providências. Responsáveis pela saúde, olhem pelo nosso posto e nos ajudem, por
favor!"

Considerando que, o Município tem por obrigação conservar em bom estado dos
bens próprios; -

Considerando que, a Unidade de Saúde do Jardim Alvorada atende um grande
fluxo de munícipes;

Considerando que, a má conservação dos bens próprios, pode trazer sérias
complicações aos Munícipes em caso de acidente.

Requeiro, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando responder os questionamentos abaixo:
• P0!9ue o Município ainda não providenciou o conserto da grade de proteção da

Unidade de Saúde do Jardim Alvorada?
• Porque o Município não providenciou realizar manutenção da Unidade de Saúde,

evitando assim o acontecido? -
• Quem é a pessoa responsável para verificação das necessidades quanto a

manutenção das Unidades de Saúde do Município?
• Quando o Município irá providenciar o conserto dessa grade?

SALA DAS SESSÕES,

P. Deferimento,
(
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93 -

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

-/
- QUAb4TO A PREJUDICIALlDADE:

( )0<ão há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tra?a:t-se e Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167 nciso VI) conforme documento anexo.

- QUA O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mouráo, 01 De Julho de 2009.
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ELlAS D~ SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMiNAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n?
~ Requerimento
( ) Outros

___ ---'/2009
12009--'j7"'lBt"'::'":y"q..-'/2009

___ --:/2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

___ ./2009
___ /2009
___ ./2009
__ ---.:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

(

(

(

(

(

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
..

) Inconstitucional por ferir: ,

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em

(.~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


